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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA
Rua João Cabral, 2231. Teresina-PI, - Bairro Ma�nha, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone:   - www.emater.com.br
  

PROJETO BÁSICO

Processo nº 00240.002040/2023-68

1. OBJETO

1.1. O objeto deste Projeto Básico versa sobre a contratação de empresa para a realização da obra de recuperação
de 30,60 km de estrada vicinais no Município de Redenção do Gurguéia (PI). 

1.2. O trecho para execução do objeto está distribuído conforme tabela abaixo:

 

TRECHO LOCALIZAÇÃO ÁREA

1 DA LOCALIDADE FEIRINHA A LOCALIDADE SÃO SEBASTIÃO 19 Km

2 De LOCALIDADE PALESTINA A LOCALIDADE PAUS 11,60 Km

ÁREA TOTAL PAVIMENTADA 30,6 km
 

1.3. Os itens, os quan�ta�vos e respec�vos códigos objetos desta licitação estão previstos conforme a Planilha
Orçamentária sem desoneração (010916911 - 9467959).

2. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE

2.1. A prefeitura de Redenção do Gurguéia, através do vice prefeito, via o�cio (9639673) solicitou a esta Secretaria
de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária a recuperação de estrada vicinal conforme item 1 deste Projeto.

2.2. Mediante a solicitação e autorização do Secretário (9650047), por meio do despacho 1589 a equipe técnica
de engenharia visitou o local e iden�ficou que a área está desprovida de pavimentação conforme exposto em relatório
fotográfico (10062452).

2.3. Diante da situação atual constatada a má qualidade do piso natural dificulta o deslocamento do
produtor/agricultor, acessibilidade e por consequência o escoamento da produção, pois em muitos períodos do ano ficam
pra�camente intransitáveis em face da temporada de chuvas, acumulando lama, lixo e permi�ndo o avanço da vegetação
rasteira sobre as áreas carroçáveis, tornando os caminhos muitas vezes intransitáveis, assim como é prejudicial em tempos
excessivamente secos, no verão, a poeira passa a ser o vilão, impregnando as residências e provocando dificuldades
respiratórias.

2.4. Ou seja, a falta de pavimentação nas vias prejudica tanto para o escoamento da produção, pois a circulação
de mercadoria fica mais lenta ou impossibilitada pela condição de tráfego no local, assim como ocasiona problemas
respiratórios aos agricultores o que impossibilita a execução de sua a�vidade, jus�ficando assim a necessidade da
recuperação do trecho que é objeto deste processo. Tal como exposto na jus�fica�va técnica (10064291)

2.5. É importante ressaltar que existe a Declaração de Domínio Público, para a realização da referida obra,
conforme delimitado no documento em anexo (9955577 - 011046763)

2.6. Diante do exposto esta Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária considera importante
oferecer infraestrutura de pavimentação para viabilizar o escoamento da produção e para tanto fundamentou-se na Lei
Geral de Licitação 8.666/93 , na modalidade tomada de preço, conforme art. 22, II e 23, I, "b" da Lei 8.666/93.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Trata-se de obra de engenharia em função dos serviços a serem realizados conforme planilhas orçamentárias
do item 1.3, assim como considerando o valor es�mado do serviço, esse processo licitatório poderá ser realizado pela
modalidade tomada de preço previsto na Lei n. 8.666/93;

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto estadual n°14.483, de 26 de
maio de 2011, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 5º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.
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3.3. Este projeto básico e demais documentos do projeto foram elaborado nos termos do Parecer Referencial
16/2023 da CGE (10063383), conforme declaração de conformidade (10065034);

3.4. A execução do contrato não gerará vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.5. O prazo para execução do objeto desse Projeto Básico será de 90 (noventa) dias, conforme Planilha
Cronograma Físico-Financeiro (10062245) anexa ao instrumento convocatório.

3.6. O valor máximo permi� do pela Contratante para a execução das obras/serviços objeto desta licitação é de R$
1.052.183,13 (um milhão, cinquenta e dois mil cento e oitenta e três reais e treze centavos)  , ficando esclarecido que o BDI
u�lizado para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante é de 21,96% (VINTE E UM VIRGULA NOVENTA E SEIS) cujo
patamar será considerado por ocasião do julgamento das propostas. Para tanto foi adotado neste projeto básico a planilha
orçamentaria SEM desoneração, pois demonstrou ser a mais vantajosa para a administração pública, conforme documento
em anexo (9954976 - 011297061);

3.7. Para fins comprobatórios do valor mais adequado foi inserido o valor da planilha orçamentaria COM
desoneração para comprovação que o valor é mais elevado, sendo ele de R$ 1.085.808,55 (um milhão, oitenta e cinco mil
oitocentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos) , conforme documento em anexo ID (9955023)

3.8. Tal valor foi ob�do a par�r de da elaboração de composições de preços unitários extraídos do SINAPI (Sistema
Nacional De Pesquisa De Custos e Índice da Construção Civil), desenvolvido pela CEF e para os insumos não constantes na
tabela SINAPI u�lizou-se o Sistema ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe, desenvolvido e man�do pela Companhia
Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe), conforme declaração ID 9469358;

3.9. Do projeto Execu�vo

3.9.1. Este Projeto Básico foi elaborado com alto nível de detalhamento, no qual iden�ficamos com precisão as
caracterís�cas básicas e a solução mais adequada para a execução do objeto desse processo, conforme delimitado nas
planilhas orçamentárias, memorial descri�vo e demais documentos de composição da obra e considerando a que
a  metodologia de execução é simples, com duração curta. Por tanto, entendemos que este PROJETO BÁSICO e seus
anexos (Projetos - Orçamento - Plantas) são suficientes para ex�rpar subje�vismos por parte das licitantes.

3.9.2. Por tanto o Projeto Básico e seus anexos adequam-se ao exposto no inciso X do art. 6º, por tanto
cumprindo ao art. 7º, § 1º, ambos ar�gos, da Lei 8.666/93;

4. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. A licitação, regida pela Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, será do �po MENOR PREÇO,
consoante o disposto no inciso I do parágrafo 1º, do ar�go 45 e ar�go 10, inciso II, alínea “b”, da Lei retro mencionada.

4.2. A classificação das propostas de preços será determinada através do critério de menor preço oferecido para
execução total dos serviços ( MENOR PREÇO GLOBAL), tendo em vista que esta licitação é do �po MENOR PREÇO, sob o
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme determinado pelo parecer técnico (10063451).

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Habilitação Jurídica

5.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s;

5.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

5.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência

5.1.4. Inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,
acompanhada de prova de diretoria em exercício

5.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

5.1.6. Os atos cons�tu�vos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
adi�vos e modifica�vos do seu texto ou, preferencialmente, da respec�va consolidação.

5.2. Qualificação Técnica

5.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo ), conforme as áreas de atuação previstas neste Projeto Básico, em plena
validade.

5.2.1.1. TÉCNICO OPERACIONAL: Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela proponente
de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compa�veis como objeto desta
licitação, através de 01 cer�dão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante(empresa), fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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I - Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quan�dades mínimas a serem
comprovadas são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Recomposição de reves�mento primário com
material de jazida m³ 19.278,00

2 Reparação de danos �sicos ao meio ambiente m² 19.278,00

5.2.1.2. DA JUSTIFICATIVA 

O art. 30 da Lei n°8.666/1993 dispõe sobre a exigência de qualificação técnica que devem ser demonstradas
pelos licitantes para se habilitarem no procedimento licitatório. O parágrafo 1°, inciso I do mesmo ar�go, determina que as
exigências estão limitadas exclusivamente as parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo do objeto da licitação.
Essas parcelas serão definidas no edital da licitação.

Desta forma, a definição da parcela de maior relevância técnica está definida conforme estabelecida no
projeto (pag. 25, item 6.5 ID 10059083) .

Diante o exposto, jus�fica-se para a execução do objeto desse projeto o equipamento e pessoal técnico
citados no item 5.2.1.1 são os que possuem a maior relevância para a execução do objeto desse processo.

5.2.2. TECNICO PROFISSIONAL: Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante
de possuir em seu quadro profissional (s) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s)pelo CREA, detentor (es) de
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na en�dade profissional competente (CREA ou
CAU) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Cer�dão (es) de Acervo
Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional (s), executado para órgão ou en�dade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços
de caracterís�cas técnicas similares às do objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º Inciso I do Art.30 da Lei
8666/93, cujas parcelas de maior relevância são as seguintes:

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE

1 Recomposição de reves�mento primário com material de
jazida m³

2 Reparação de danos �sicos ao meio ambiente m²

5.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede da
empresa.

5.3.2. Prova regular de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);

5.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,
compreendendo a regularidade com Tributos e quanto à Dívida A�va - ou outras equivalentes na forma da Lei -
expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão competente.

5.3.5. Prova de regularidade rela�va à seguridade social (FGTS), demonstrando situação regular do licitante no
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por Lei.

5.3.6. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Jus�ça do Trabalho, ou Cer�dão Posi�va com
Efeito de Nega�va, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho;

5.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

5.4.1. Úl�mo balanço patrimonial e demonstrações contábeis, exigível na forma da lei, que comprove a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data da apresentação da proposta, vedada sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

5.4.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

5.4.3. Admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
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5.4.4. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes dos
balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis, através das seguintes formulas, conforme art. 7.1, V, da
IN/MARE 05/95:

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= A�vo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= A�vo Total

5.4.4.1. Os índices de que trata o subitem 5.4.4 serão calculados e apresentados pelo Licitante,
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do
seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade;

5.4.4.2. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficial;

5.4.4.3. Aos demais �pos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia do
termo de abertura e de encerramento do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado pelo órgão de Registro de
Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das informações.

5.4.5. Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, do capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total es�mado da
contratação ou do item per�nente.

5.5. DA JUSTIFICATIVA DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO

5.5.1. Considerando o disposto no Art. 31 da Lei 8.666/93 que versa sobre a qualificação econômico-financeira
que tem como princípio fundamental garan� r a isonomia entre os licitantes o valor de até 10% do Capital social ou
Patrimônio Liquido.

5.5.2. Diante da realidade do mercado local a equipe técnica iden�ficou o porte das empresas que atuam na
área e constatou que o valor de 10% (dez) do capital social é o ideal para que qualquer das empresas que atue no ramo
possa realizar o serviço e não restringirá a par�cipação de qualquer interessado inclusive para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

6. DA VISTORIA

6.1. A par�cipação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução
do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário,
optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:

6.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 7:30
horas às 13:30 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (86) 3216-3869 ou
pessoalmente no do prédio da SADA, localizado na R. João Cabral, 2319 - Pirajá, Teresina - PI, 64002-150;

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l
anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

6.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente iden�ficados,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.

6.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à
Comissão de Licitação, mediante e-mail candice.lemos@sada.pi.gov.br antes da data fixada para a sessão pública

6.5. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou
parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório.

6.6. A vistoria não é obrigatória, mas desejável de forma a possibilitar a elaboração da proposta de preços pela
empresa, com todos os custos incidentes, considerando as peculiaridades dos serviços, especialmente ondo os mesmos

mailto:candice.lemos@sada.pi.gov.br
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serão executados, cujas par�cularidades não são possíveis de serem conhecidas exclusivamente por meio das exigências
estabelecidas no presente instrumento

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO

7.1. DAS NORMAS APLICÁVEIS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

7.1.1. Para a execução dos serviços a contratada deverá atender as normas a seguir discriminadas:

7.1.1.1. Norma�va Construção Civil NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da
construção;

7.1.1.2. Representação de projetos de arquitetura - NBR 6492:1994 - Fixa as condições exigíveis para
representação gráfica de projetos de arquitetura, visando à sua boa compreensão;

7.1.1.3. Legislação ambiental Estado do Piauí - Em consonância com a Resolução CONAMA nº 307,de 5 de
julho de 2002, publicada no DOU nº 136, de 17 de julho de 2002, Seção 1, páginas 95-96, Art. 1º -Estabelecer
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações
necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais. Convém ressaltar também o Art. 2º da referida
Resolução, que faz referência à definição de Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções,
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de
terrenos, tais como: �jolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, �ntas,
madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfál�co, vidros, plás�cos, tubulações,
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.

7.1.2. Às normas e especificações constantes deste Projeto Básico, do caderno de encargos, do edital do
certame e do futuro contrato.

7.1.3. Às disposições legais da União, do Estado do Piauí e da cidade de Teresina.

7.1.4. Às normas de segurança do trabalho compa�veis com o serviço executado;

7.1.5. Às exigências da u�lização de EPI e EPC;

7.2. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deve observar ainda o previsto no MEMORIAL
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, localizado no item 4 (pag. 14) e item 5.0 (pag. 17) do projeto execu�vo de
ID 10059083; 

7.3. A execução do objeto seguirá o determinado em Projetos e memorial descri�vo presente neste processo
licitatório.

7.3.1. Os materiais e serviços deverão considerar sempre a qualidade dos projetos, os requisitos de segurança,
funcionalidade, adequação ao interesse público, economia, facilidade na execução da obra, durabilidade, conservação
e manutenção, acessibilidade, adoção de normas técnicas de saúde, segurança do trabalho e mínimo impacto
ambiental.

7.4. Data de início da execução será a par� r da emissão da Ordem de Serviço e assinatura do licitante vencedor.

7.5. A contratada deverá fornecer todos os materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços. Não
serão aceitos materiais usados ou remanufaturados.

7.6. O art. 30 da Lei n°8.666/1993 dispõe sobre a exigência de qualificação técnica que devem ser demonstradas
pelos licitantes para se habilitarem no procedimento licitatório. O § 6º, determina que as exigências mínimas rela�vas a
instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal
da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. Essa relação
serão definidas no edital da licitação.

7.7. Os equipamentos mínimos necessários ou de maior relevância  à consecução dos obje�vos desta licitação
serão os que se segue:

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 Caminhão Basculante - 10 m³ - 15 t (188 kw) 2
2 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l 2
3 Motoniveladora - (93 kw) 1

4 Escavadeira Hidráulica sobre esteiras com caçamba, com capacidade de 1,56 m³ -
118 Kw 1

5 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27t - 85 Kw 1
6 Trator de esteiras com lâmina - 259 kW 1

7.8. DA JUSTIFICATIVA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS
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7.8.1. Com o obje�vo de diminuir os riscos da não execução ou execução parcial do objeto e baseado em
norma�vo vigente (Súmula 263 TCU) e o Art. 30 §6º da Lei 8.666/93, foi estabelecido no Projeto Básico um quan�ta�vo
mínimo para execução do objeto.

7.8.2. Considerando que é legal a exigência de comprovação da execução de quan�ta�vos mínimos em
serviços com caracterís�cas semelhantes, o quan�ta�vo exigido nesse projeto básico foi elaborado baseado na
dimensão e a complexidade do objeto licitado.

7.8.3. Para determinar o quan�ta�vo solicitado a equipe técnica considerou uma metragem na qual não
restringisse a compe�vidade, por tanto estabeleceu e jus�ficou em projeto (pag. 25, item 6.5 ID 10059083) os
equipamentos mínimos necessários

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)

8.1. O recebimento e a aceitação dos serviços serão realizados pela equipe da Unidade de Engenharia da
Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária - SADA através do fiscal ou da comissão de fiscalização do serviço.

8.1.1. Recebimento Provisório: em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da comunicação escrita do
contratado, que será efe�vado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes.

8.1.2. Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, que não
sa�sfizerem as condições de recebimento, serão recusados pela fiscalização e deverão ser subs�tuídos e/ou refeitos;

8.1.3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, no prazo de até 30 (trinta) dias, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

8.1.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini vo.

8.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo

8.2. Recebimento Defini�vo: decorridos no máximo 60 (sessenta) dias, da data de expedição do Termo de
Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente inspecionados para fins de aceitação defini�va,
sendo, a seguir, lavrado o Termo de Recebimento Defini�vo, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações das
falhas de execução e exigências contratuais:

8.2.1. Se após o Recebimento Provisório for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade
seja atribuída à empresa, o prazo para a efe�vação do Recebimento Defini�vo ficará suspenso até o saneamento das
impropriedades detectadas.

8.2.2. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade civil da empresa pela solidez e
segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garan� a previsto neste Projeto Básico.

8.2.3. Para o recebimento defini�vo deverá o Fiscal do serviço realizar a análise dos relatórios e de toda a
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções.

9. DO PAGAMENTO

9.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Contrato;

9.2. O pagamento deverá ser em conformidade com a IN CGE 01/2013, que define procedimentos referentes ao
pagamento de obras dentre outras

9.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura;

9.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Projeto
Básico.
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9.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CADUF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital

9.5.1. Constatando-se, junto ao CADUF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no Decreto Estadual 11.320 de 13 de fevereiro de 2004, assim como no art. 31 da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.5.1.1. Constatando-se, junto ao CADUF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos.

9.7. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao CADUF;

9.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADUF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.9. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.9.1. O prazo de validade;

9.9.2. A data da emissão;

9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.9.4. O período de prestação dos serviços;

9.9.5. O valor a pagar; e

9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

9.11. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada

9.11.1. Não produziu os resultados acordados;

9.11.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

9.11.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os
com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

9.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

9.14. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

 
=(TX) I= (6 / 100) I = 0, 00016438
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365 TX = Percentual da taxa anual
= 6%

10. MEDIÇÕES

10.1. As medições das obras contratadas por órgãos ou en�dades do Poder Execu�vo estadual serão realizadas
mensalmente com base no cronograma aprovado, considerando os serviços efe�vamente realizados e concluídos
sa�sfatoriamente no período.

10.2. Qualquer medição de obra somente será paga se es�ver formalmente aprovada pelo servidor ou comissão
designado pela Administração para fiscalizar a execução do contrato.

10.3. Para a realização da medição para pagamento de obra será baseada no Art. 7 da IN 01/2013 da CGE a qual
solicita os seguintes documentos:

 
I Carta da Contratada encaminhando a medição
II Memória de cálculo
III Planilha de medição atestada e bole�m de faturamento
IV Cer�ficado de medição, definindo o período correspondente
V Cronograma execu�vo (�sico) realizado
VI Quadro resumo financeiro
VII Relatório fotográfico, contendo comentários por foto

VIII Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição, assinada pelo engenheiro responsável
(da contratada) e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização

IX Cer�dão Nega�va de Débito da Previdência Social – CND
X Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a tributos federais e à dívida a�va da União
XI Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a tributos estaduais e à Dívida A�va do Estado
XII Cer�dão Nega�va de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da contratada, na forma da lei
XIII Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF
XIV Cópia do seguro-garan�a
XV Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP
XVI Guia de recolhimento do FGTS
XVII Guia de recolhimento previdenciário – GFIP
XVIII Comprovante de pagamento do ISS
XIX Relatório pluviométrico, quando couber

XX Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições anteriores acumuladas (cor azul) e
trecho restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de caracterís�ca unidimensional, conforme exemplos do anexo IV

XXI Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT
 

10.4. Ressalta-se que os subitens II, III, IV, V e XVII do item 10.3 deverão estar assinados pela empresa contratada
e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização

10.5. Na primeira medição faz-se necessário que tenham os documentos citados no subitem XIV do item 10.3,
assim como deverão constar:

10.5.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – dos responsáveis técnicos pela execução da obra, com o
respec�vo comprovante de pagamento;

10.5.2. Cópia da ordem de serviço;

10.5.3. Cópia dos demais seguros exigidos no contrato;

10.5.4. Matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);

10.6. Na úl�ma medição, serão necessários os documentos do item subitem XIV do item 10.3 e mais os seguintes
documentos:

10.6.1. Baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI) ou pela comprovação de solicitação de baixa, com
apresentação do respec�vo protocolo.

10.6.2. Projeto “As Built”, quando previsto;

10.6.3. Termo de recebimento defini�vo

10.7. Os documentos mencionados nos subitens XIV, XV, XVI e XVII do item 10.3 não excluem a apresentação de
outros exigidos em contrato;
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10.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta deverá ser
formalmente comunicada, para que apresente jus�fica�va e comprovação de regularidade.

10.9. O não cumprimento do disposto no subitem XIX do item 10.3, por parte da Contratada, a sujeitará ao
enquadramento nos mo�vos elencados no art. 78 da lei ordinária federal nº. 8.666/1993.

10.10. O cer�ficado de medição deverá ser emi�do, após a apresentação de todos os documentos discriminados nos
subitens XIV, XV, XVI, e XVII do item 10.3, e desde que atendidos os demais aspectos legais e contratuais;

10.11. Constatada qualquer irregularidade do processo de medição, por falta da documentação necessária, deverá
ser feita comunicação formal à empresa contratada.

10.12. A critério da autoridade competente, desde que atendidos todos os requisitos legais, regulamentares e
contratuais, o pagamento referente à úl�ma medição poderá ser realizado anteriormente à emissão do termo de
recebimento defini�vo da obra

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE

11.1. O contrato terá vigência pelo prazo de até 10 (dez) meses, adstrito à vigência dos respec�vos créditos
orçamentários, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93;

11.2. Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

11.2.1. Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será admi�do se, após
prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2º da Lei no
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde que a empresa não tenha dado causa ao atraso;

11.3. Caso o período de execução do contrato exceda a um ano, contado a par�r da data de apresentação das
propostas na licitação, os preços poderão ser reajustados, mediante solicitação da contratada, respeitadas as normas
contratuais e desde que a empresa não tenha dado causa ao atraso, pela seguinte fórmula:

F = (It – Io)/Io, onde:
F é o fator de reajustamento que se procura determinar;
It é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;
Io é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta

11.4. O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 35,
calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

12.2. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

12.3. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.4. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí (PGE) para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

12.5. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações
expedidas.

12.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento defini�vo de objeto, quando for o caso:

12.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução

12.6.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

12.6.3. Observar as disposições do Decreto Estadual nº 16.199/2015, que trata do cadastramento e alimentação
dos dados da obra no Sistema de Monitoramento e Acompanhamento de Ações Estratégicas – SIMO

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A contratada deverá executar o contrato segundo as especificações aprovadas neste Projeto Básico e
proposta, de acordo com a melhor técnica.

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
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13.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

13.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

13.6. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

13.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do
empreendimento;

13.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato

13.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.10. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado

13.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

13.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

13.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

13.15. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá;

13.16. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço;

13.17. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

13.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço,
conforme descrito neste Projeto Básico;

13.19. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os compromissos assumidos;

13.20. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

13.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

13.22. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do
contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas per�nentes (Leis nºs. 6.496/77 e 12.378/2010);

13.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

13.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo

13.25. Cumprir a legislação e as normas rela�vas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus
empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na
legislação per�nente. A fiscalização da Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não es�verem
protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa;

13.26. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
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conforme ar�go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010.

13.27. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como
em áreas não licenciadas.

13.28. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

13.28.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o �po de fonte;

13.28.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de
Ruído para conforto acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA
n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

13.28.3. Nos termos do ar�go 4°, § 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
u�lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exis�r a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes

13.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra

13.30. No caso de execução de obra:

13.30.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Cole�va ou equivalente, rela�vo à categoria profissional
abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção
Cole�va rela�va à categoria profissional abrangida no contrato, garan�r os direitos trabalhistas, fixado em regulamento
de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima;

13.30.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou
Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade;

13.30.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato;

13.30.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato;

13.30.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efe�vamente
par�ciparem da execução do contrato;

13.30.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato;

13.30.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

13.30.8. Em se tratando do regime empreitada por preço global a par�cipação na licitação ou a assinatura do
contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013

14. SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório, a considerar a complexidade e os serviços
descriminados do objeto desse Projeto Básico a subcontratação não se faz necessário para a execução do serviço em
questão

15. DA GARANTIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
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15.1. Entende-se como garan�a de serviço, àquela des�nada a remover os eventuais defeitos apresentados nos
serviços e seus materiais, colocando-os em perfeitas condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais;

15.2. Garan�a de execução do contrato assegura indenização ao ente contratante no caso de prejuízos causados
pelo inadimplemento do par�cular contratado, incluindo, ainda, valores devidos em razão da aplicação de multas e do não
cumprimento de outras obrigações previstas em legislação específica, conforme o caso. Para a execução do objeto deste
Projeto Básico entende-se:

15.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, comprovante de prestação de garan�a de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades

15.2.1.1. Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

15.2.1.2. Seguro-garan�a

15.2.1.3. Fiança bancária

15.2.1.3.1  A garan�a em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em uma conta específica, com
correção monetária em um banco determinado por esta Secretaria de Administração;

15.2.1.3.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento).

15.2.1.3.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a
�tulo de garan�a.

15.2.2. A retenção efetuada com base no item 15.2.1.1 desta cláusula não gera direito a nenhum �po de
compensação financeira a CONTRATADA.

15.3. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
bene�cios do ar�go 827 do Código Civil;

15.4. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá subs�tuir a retenção efetuada por quaisquer das modalidades de
garan�a, caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária;

15.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garan�a, a fim de garan�r eventuais prejuízos indiretos causados
à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato, também
deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do
contrato, seguro de responsabilidade civil com cobertura básica e acessórias, no mínimo, de Responsabilidade Civil
Operações, conforme previsto no art. 40, inciso XIV, alínea “e”, da Lei nº 8.666/93;

15.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

15.7. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017;

15.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada
obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada;

15.9. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.9.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele prevista;

15.9.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

15.9.3. As multas moratórias e puni�vas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

15.9.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA

15.10. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior;

15.11. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, esta Secretaria informará em tempo oportuno como
realizar;

15.12. Será considerada ex�nta a garan�a.

15.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

15.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
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estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do SERVIÇO será realizado pela Unidade de Modernização
da Administração da Secretária de Administração do Piauí, pois é a unidade que tem qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços;

16.2. O fiscal da obra/serviço será o Engenheiro Civil, lotado na Diretoria de Modernização Administra�va da
Secretaria de Administração e Previdência;

16.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros
por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretária de Administração e Previdência
– SEADPREV;

16.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Projeto Básico, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;

16.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei
nº 8.666, de 1993.

16.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va,
ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.10. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.11. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.12. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

16.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

16.15. A contratante o será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em
desacordo com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a empresa refazer ou subs�tuir as partes que
apresentarem defeitos, sem ônus adicionais a esta Secretaria.

16.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão encaminhadas à
autoridade competente para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVA

17.1. A inexecução parcial ou total do objeto e a pra�ca de qualquer dos atos indicados no contrato, verificado o
nexo causal devido à ação ou a omissão do CONTRATADO torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e no contrato, tais como:

17.1.1. Advertência 

17.1.2. Multa
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17.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o ESTADO DO PIAUÍ

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação ocorrerá à
conta: Órgão Orçamento: 54 Unidade Orçamentária: 54101 Programa de trabalho: 20.606. 0006. 1028 ; Fonte:
754  Natureza: 449051, conforme solicitação de crédito 2023SC00174 (10060427).

19. DOCUMENTOS EM ANEXO

I - Relatório Fotográfico - 10062452

II - Jus�fica�va da necessidade - 10064291

III - Desenhos Técnicos de Projetos - 10059083 - 9955524

IV - Memorial Descri�vo e Especificações Técnicas - item 4 (pag. 14) e item 5.0 (pag. 17) do projeto
execu�vo de ID 10059083; 

V - Orçamento SEM desoneração - 011297061 - 9954976

VI - Orçamento COM desoneração - 9955023

VII - Declaração de Compa�bilidade e Conformidade do Orçamento - 10063742

VIII - Anotação de responsabilidade Técnica (ART) de orçamento e fiscalização - 10062681

IX - Dispensa de Licença Ambiental (Manifestação do órgão competente do Meio Ambiente conforme
Resolução Conama nº 237/97) - 10081040

Documento assinado eletronicamente por SARAH BEATRIZ RODRIGUES GIESINGER - Matr.0376371-4, Assessora Técnica
III, em 27/02/2024, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LAUDELINO RIBEIRO A FILHO - Matr.0375756-2, Diretor, em 27/02/2024, às
12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO ABREU COSTA - Matr.0372060-8, Secretário de Estado da Secretaria da
Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, em 28/02/2024, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 011037708 e o código CRC
DFF89DCB.

Referência: Processo nº 00240.002040/2023-68 SEI nº 011037708

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

